
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.507.239 - SP (2014/0340784-3)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADOS : ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES    

SERGIO SCHULZE E OUTRO(S)
RECORRIDO : WILSON ROBERTO FERREIRA CAMARGO FILHO 
ADVOGADOS : DENIS ATANAZIO    

VITOR CARLOS SANTOS 
EMENTA

RECURSO ESPECIAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VEÍCULO. INADIMPLEMENTO. 
PAGAMENTO DA DÍVIDA. INTEGRALIDADE. RESP REPETITIVO  N. 1.418.593/MS. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. ART. 3º, § 2º, DO DECRETO-LEI N. 911/69. 
APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTE A 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO BEM ARRENDADO.
1. Aplica-se aos contratos de arrendamento mercantil de bem móvel, o entendimento firmado 
pela Segunda Seção desta Corte Superior, segundo o qual, "nos contratos firmados na 
vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a 
execução da liminar na ação de busca e apreensão [no caso concreto, de reintegração de 
posse do bem arrendado], pagar a integralidade da dívida – entendida esta como os valores 
apresentados e comprovados pelo credor na inicial –, sob pena de consolidação da 
propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária". (REsp n. 1.418.593/MS, Relator o 
Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 27/5/2014, julgado sob o rito dos recursos repetitivos).
2. Entendimento jurisprudencial que já vinha sendo acolhido por Ministros integrantes da 
Segunda Seção desta Corte Superior e que culminou com a edição da Lei n. 13.043/2014, a 
qual fez incluir o § 15 do art. 3º do Decreto-Lei n. 911/69, autorizando expressamente a 
extensão das normas procedimentais previstas para a alienação fiduciária em garantia aos 
casos de reintegração de posse de veículos objetos de contrato de arrendamento mercantil 
(Lei n. 6.099/74).
3. Recurso especial provido para julgar procedente a reintegração de posse do bem 
arrendado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha, Paulo de Tarso 
Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 05 de março de 2015 (data do julgamento).

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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